
 

DECRETO Nº 601, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Altera o artigo 1º do Decreto 576 de 16 de setembro de 2021, para 

incluir membro na Comissão de Estudo para Reavaliação da Planta 

Genérica de Valores Urbanos e Rurais do Município de Sorriso, e dá 

outras providências.  
 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto 576 de 16 de setembro de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Sergio Kocova Silva – Poder Executivo 

Hilton Polesello – Poder Executivo 

Miraldo Gomes de Souza – Poder Executivo 

Ednilson de Lima Oliveira – Poder Executivo 

Vanice Antônia Fronza – Poder Executivo 

Marcos Aurélio Santos Silva - Poder Executivo 

Gilson Antônio de Bona - Poder Executivo 

Franco Saito  – Poder Executivo 

Rafael Steves Stellato – ALOS – Assoc. Loteadores de Sorriso 

Luciane Francio – ALOS – Associação dos Loteadores de Sorriso 

Serginaldo Morais Palmeira – Câmara Municipal de Sorriso 

Wesley Cleiton dos Santos – Câmara Municipal de Sorriso 

Gisseli Maria Gardin Tabile – Cartório do 1º Ofício 

Regina Bottin Siqueira Barros – Cartório do 1º Ofício. 

Alex Sandro Barbosa Dos Santos – Cartório do 2º Ofício 

Cristiano Yudi Tsurukawa – Cartório do 2º Ofício 

Nodimar Correa – Sindicato Rural de Sorriso 

Fernando Maziero Pozzobon – Sindicato Rural de Sorriso 

Rosilene Reginatto  – Distrito de Primavera 

Volmar Lohhan – Distrito de Boa Esperança 

 

Parágrafo único. O Senhor Hilton Polesello será o Coordenador de Comunicação 

da Comissão de estudo para reavaliação da Planta Genérica de Valores Urbanos e Rurais do 

Município de Sorriso. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 08 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                               
                                                                                          Assinado digitalmente 

ARI GENÉZIO LAFIN 

Prefeito Municipal 

Dê-se ciência. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 
                     Assinado digitalmente 

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO  
         Secretário Adjunto de Administração 


